
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Mariana, 10 de dezembro de 2020. 

E 
Câmara Municipal de Mariana 
At. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 
DD. Presidente 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal encaminha para apreciação dessa 

douta Câmara, o incluso Projeto de Lei que tem por escopo conceder moratória, em 

caráter geral, às pessoas físicas e jurídicas do Município de Mariana. 

A rápida proliferação do coronavírus (COVID-19) em todo o 

mundo e, especialmente no Brasil, elevou o risco de contágio mediante o contato entre 

as pessoas. Por conseguinte, o Município de Mariana declarou situação de emergência 

em saúde pública no âmbito local. 

A pandemia de coronavírus acarretará graves consequências à 

economia mundial, inclusive em relação à população marianense, em razão da 

paralim«a ou redução das atividades dos mais diversos setores produtivos e, por 

: local enfrentará muitas dificuldades para a quntaçau de 

a Pública Municipal. 

ão de quando a situação se normalizará para que a 

ant. 151, inciso | da Lei nº 5.172/1966 (Código 

da Lei Complementar Municipal nº 007/2001 
rria à concessão de moratória em caráter 

, do Imposto Predial Territorial Urbano 

ação às microempresas, empresas de 

sponsabilidade limitada e da Tarifa 

que o contribuinte possa reservar 

de sua família durante o período da 
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Registre-se, por oportuno, que diversos órgãos públicos adotaram 

as mesmas diligências de suspensão da cobrança de tributos em virtude da pandemia de 

coronavírus, 

Certos de que a presente iniciativa surtirá os efeitos desejados, o 

Pader Executivo Municipal conta com o acolhimento, apoio e aprovação deste Projeto de 

Lei, em única discussão e votação, em regime de urgência. 

Cordialmente, 

CÃ N Pgâªâ MUNICIPAL Uê MARI 
OVªDÉ) POR UNANI! ;Dg'b 
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PROJETODELEINº %9 /2020 
“Concede moratória, em caráter geral, às pessoas físicas e 

jurídicas do Município de Mariana. * 

Art. 1º. Fica suspensa a partir da vigência desta Lei até o dia 31.12.2021 a exigência da 

dívida ativa municipal por meio de cobrança administrativa, de protesto cartorário e de 

Execução Fiscal, mediante moratória em caráter geral, conforme autorizam o art. 151, 

inciso | da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) e o art. 24, inciso . da Lei 

Complementar Municipal nº 007/2001 (Código Tributário Municipal). 

$ 1º. À suspensão indicada no caput do presente artigo não abrange a dívida ativa 

passível de exigência pelo Município de Mariana em desfavor de terceiros por força de 

ordens expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais € pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais oOu, então, cuja finalidade é constituir título para 
. 

pedido cartorário ou judicial de ressarcimento de possíveis danos ao era rio municipal. 

& 2º. Fica determinado à Secretaria Municipal de Fazenda que não realize a distribuição 

de novos protestos cartorários a partir da vigência desta lei até o dia 31.12.2021. 

$ 3º, A suspensão da exigibilidade da cobrança da dívida ativa ora determinada não 

afeta os parcelamentos fiscais em curso € tampouco a existência dos débitos 

consolidados na data de publicação desta Lei que sejam objetos de feitos executivos 

fiscais e de protestos cartorários. 

Art. 2º. Fica suspensa a partir da vigência desta Lei até o dia 31.12.2021 a exigência do 

Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) relativo aos exercícios de 2020 e 2021, 

mediante moratória em caráter geral, conforme autorizam o art. 151, inciso | da Lei nº 

5.172/1966 e o art, 24, inciso 1 da Lei Complementar Municipal nº 007/2001. 

Art. 3º. Fica suspe! ir da vigência desta Lei até o dia 31.12.2021 a exigência da 

a aos exercícios de 2020 e 2021, exclusivamente em 

de pequeno porte e empresários individuais de 

tória em caráter geral, conforme autorizam o 

e o art. 24, inciso | da Lei Complementar 

o e funcionamento das microempresas, 

resários individuais de responsabilidade 

21, automaticamente, renovados até 

os fins de direitos. 

té o dia 31.12.2021 a exigência da 

edado ao Serviço Autônomo de 

a Eãª,l,fº 
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Parágrafo único. À sus 
(TBO) ora determinada 
desta Lei, 

pensão da 'exigência da cobrança da Tarifa Básica Operacional 
não exclui os débitos já consolidados na data de publicação 

A';t' lsº[ªs suspensões da exigência da cobrança da dívida ativa, do Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), da Taxa de Fiscalização (TF) em relação às microempresas, 

empresas de pequeno porte e empresários individuais de responsabilidade limitáda e da 

Tarita Básica Operacional (TBO) se justificam pela paralisação ou redução das atividades 
de diversos setores da economia local em virtude do prolongamento indefinido da 

pandemia de coronavirus com efeitos econômicos que poderão perdurar por vários 

meses reduzindo, por consequência, a capacidade financeira dos contribuintes. 

Parágrafo único. A presente Lei será automaticamente revogada e encerrada a 

suspensão da exigibilidade dos tributos ora referenciados, independente de nova 

proposição legislativa, caso a situação de emergência em saúde pública declarada em 

razão da pandemia de coronavírus seja oficialmente encerrada, se ocorrida antes de 

31.12.2021. 

Art. 6º. Ficam a Secretaria Municipal de Fazenda e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Mariana (SAAE Mariana) obrigados a promoverem os registros | nformáticos 

necessários à suspensão da exigibilidade da dívida ativa, do Imposto Predial Territorial 

Urbano (IPTU), da Taxa de Fiscalização (TF) em relação às microempresas, empresas de 

pequeno porte e empresários individuais de responsabilidade limitada e da Tarifa 

Básica Operacional (TBO), respectivamente. 

Art. 7º. Ficam a Secretaria Municipal de Fazenda e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Mariana (SAAE Mariana) obrigados a promoverem todo e qualquer ato necessário à 

execução das disposições contidas na presente Lei especialmente, mas sem se limitar a 

tanto, o estabelecimento de novas datas e de quantidades de parcelas para as quitações 

após o encerramento do período de suspensão, a realização dos novos cálculos, à 

geração de novas guias e a massiva comunicação aos cidadãos marianenses sobre o 

inteiro e correto teor desta norma legal. 

Art. 8º. Ficam a Secretaria M al de Fazenda e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

: a) o ig os a permitir que os interessados retirem e quitem 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROV FOR UNANIMIDADE 
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LEI Nº 3.337, DE 01 DE ABRIL DE 2020. 
_Concede moratória, em caráter geral, às pessoas físicas e 
jurídicas do Município de Mariana e dá outras 
providências. ” 

O Povo d_o Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º, Fica suspensa a partir da vigência desta Lei até o dia 31.12.2020 a 

exigência da dívida ativa municipal por meio de cobrança administrativa, de 

protesto cartorário e de Execução Fiscal, mediante moratória em caráter geral, 

conforme autorizam o art. 151, inciso 1 da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário 

Nacional) e o art. 24, inciso | da Lei Complementar Municipal nº. 007/2001 

(Código Tributário Municipal). 

Parágrafo único. À suspensão da exigência da cobrança da dívida ativa se 

justifica em razão da paralisação de diversos setores da economia local em 

virtude da pandemia de coronavírus com efeitos econômicos que poderão se 

prolongar por vários meses reduzindo, por consequência, a capacidade financeira 

dos contribuintes. 

Art. 2º. Fica determinado à Secretaria Municipal de Fazenda que não realize a 

distribuição de novos protestos cartorários a partir da vigência desta lei até o dia 

31.12.2020. 

Art. 3º. A suspensão da exigibilidade da cobrança da dívida ativa ora determinada 

não afeta os parcelamentos fiscais em curso e tampouco a existência dos débitos 

consolidados na data de publicação desta Lei. 

r da vigência desta Lei até o dia 31.12.2020 a 

Básica Operacional (TBO), sendo vedado ao 

o de Mariana (SAAÃE Mariana) proceder com o 
te o referido período em virtude de eventual 

brança da Tarifa Básica Operacional (TBO) 

já consolidados na data de publicação 

da e o Serviço Autônomo de Água e 
gados a promover os registros 

ocdeexigibilidade a divida ativa. . 
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PREFEITURA M 
CEP 35.420-000 

Art. 8º. A presente Lei s t 8º. erá regulamentada, no couber, por meio de Decreto a ser 
editado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. ” .. 

Art. 9º, Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela 
se contém. 

Mariana, 01 de abril de 2020. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior 

Prefeito Municipal de Mariana 

CÁNARA MUNICIP, E NE APROVA : AL UE MARIANA 

Aª; á 

Prreeida


